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DENOMINA RUA E TRAVESSAS E DA
PROVIDENCIAS CORRELATAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGARTO, ESTADO DE SERGIPE:

Fago saber que a Camara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:
Art.1* — Ficam denominadas as seguintes Rua e Travessas, no Bairro Pratas;

a) Fica denominada de Rua “José Santana”, a Rua S/D n° 2720, localizada
na quadra 20 no Mapa do Perimetro Urbano de Lagarto da Seplan;

b) Fica denominada de Travessa “José Santana I, a primeira Travessa da
Rua José Santana Cadigo 2720.

¢) Fica denominada de Travessa “José Santana I1”, a segunda Travessa da
Rua José Santana Cédigo 2720;

d) Fica denominada de Travessa “José Santana III”, a terceira Travessa da
Rua José Santana Cdédigo 2720;

Art. 2° - A Secretaria de Obras, Transportes, Meio Ambiente e
Urbanismo do Municipio, tomara as providéncias necessérias para aposi¢iio das placas
nas citadas artérias.

Art. 3° - Esta Lel entrarda em vigor na data de sua publicagio, revogando-se as
disposi¢des em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGARTOQO, em 13 de
mar¢o de 2006.

igues dos Santos
Prefeito Municipal



